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Acrescente-se o seguinte parágrafo 3º ao artigo 22:

“Art. 22. (...)

.................

§ 3º. Somente empresas brasileiras, com sede no país, poderão participar do processo

licitatório, objetivando a concessão florestal.

 

JUSTIFICAÇÃO

A proibição da participação de empresas estrangeiras no processo de concessão  é uma

questão de preservação da soberania nacional em face da importância estratégica das florestas

brasileiras.
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